
DECRETOS

ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Publicação dos atos oficiais da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, de acordo com a Lei Municipal n.º 3047, de 23/03/2017

Diário Oficial
ANO XVII - DIÁRIO OFICIAL NÚMERO  3692 Ji-Paraná (RO), 20 de  janeiro de 2022

SUMÁRIO
DECRETOS.....................................PÁG. 01  
AVISO DE DISPENSA.....................PÁG. 03
AVISO DE LICITAÇÃO..................PÁG. 03 
AVISO DE INEXIGIBILIDADE...PÁG. 03
EDITAIS DE CONVOCAÇÃO....PÁG. 03  

DECRETOS

Portaria no 101/FPS/PMJP/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Médico em Segu-
rança do Trabalho, 40h, em razão da concessão de aposentadoria 
pelo Fundo de Previdência Social do Município, em favor de Marco 
Aurélio Pavan, matrícula n. 11393, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de abril de 2017.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de janeiro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

               DECRETO Nº 0067, 18 DE JANEIRO DE 2022

Nomeia Ana Paula Martins Mendonça, para ocupar o cargo em co-
missão de Chefe da Seção de Patrimônio da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação da Secretária Municipal de Administração 
– Interina, através do Memorando n. 053/22/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Ana Paula Martins Mendonça, para ocupar o 
cargo em comissão de Chefe da Seção de Patrimônio da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de janeiro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

               DECRETO Nº 0068, 18 DE JANEIRO DE 2022

Nomeia Karina Oliveira Vieira, para ocupar o cargo em comissão 
de Chefe da Seção de Controle Interno da Secretaria Municipal de 
Fazenda do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação da Secretária Municipal de Administração 
– Interina, através do Memorando n. 052/22/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Karina Oliveira Vieira, para ocupar o cargo 
em comissão de Chefe da Seção de Controle Interno da Secretaria 
Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 17 de janeiro de 2022.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de janeiro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0069, DE 18 JANEIRO DE 2022

Exonera, a pedido, Diones Cardoso de Melo do cargo efetivo de 
Agente de Trânsito da Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte 
– AMT do Município de Ji-Paraná, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o pedido de exoneração formulado por Diones Car-
doso de Melo;

Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 1-25/2022,

D E C R E T A:

em razão da concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previdência 
Social do Município, em favor de Ivan Lima, matrícula n. 64, lotado 
na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de janeiro de 2022.

ISAÚ FONSECA 
Prefeito

DECRETO Nº 0064, DE 17 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 16791, de 27 de dezembro 
de 2021, que autorizou a cessão do servidor Pedro Felix de Castro à 
Prefeitura Municipal de Seringueiras - Rondônia.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Oficio n. 011/GAB/PMS,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 16791, de 27 de dezembro de 2021, 
que autorizou a cessão do servidor Pedro Felix de Castro, Motorista de 
Veículos Pesados,  matrícula nº 11736, do quadro efetivo do Município 
de Ji-Paraná à Prefeitura Municipal de Seringueiras - Rondônia, até 
31 de dezembro de 2022.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de janeiro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0065, 17 DE JANEIRO DE 2022

Declara a vacância do cargo público de Agente de Vigilância, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

 Considerando solicitação da Gerente-Geral de Recursos 
Humanos, através do Memorando n. 0066/GGRH/2022,

Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, 
de 22 de julho de 2005, e

 Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo 
de Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da 
Portaria no 091/FPS/PMJP/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Agente de Vigilância, 
40h, em razão da concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previdên-
cia Social do Município, em favor de Pedro de Jesus Silva, matrícula 
n. 11107, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de dezembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de janeiro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0066, 17 DE JANEIRO DE 2022

Declara a vacância do cargo público de Médico de Segurança do 
Trabalho, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

 Considerando solicitação da Gerente-Geral de Recursos 
Humanos, 

Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, 
de 22 de julho de 2005, e

 Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo 
de Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da 

               DECRETO Nº 0059, 17 DE JANEIRO DE 2022

Nomeia Ihelquer Felipe de Paula Oliveira, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Nível I, do Gabinete do Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação da Secretária Municipal de Administração 
– Interina, através do Memorando n. 024/22/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Ihelker Felipe de Paula Oliveira, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessor Nível I, do Gabinete do Prefeito 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 14 de janeiro de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de janeiro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 0062, 17 DE JANEIRO DE 2022

Concede ao servidor municipal Gilmaio Ramos de Santana, Grati-
ficação de Dedicação Exclusiva, estabelecida pela Lei Municipal nº 
1249/2003, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação da Secretária Municipal de Administração 
– Interina, através do Memorando n. 029/22/SEMAD, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedido ao servidor municipal Gilmaio Ramos de 
Santana, matrícula nº 13934, a Gratificação de Dedicação Exclusiva, 
prevista no artigo 56, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 1249/2003, 
correspondente ao pagamento de 1/3 (um terço), calculado sobre o 
salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 5 de janeiro de 2022.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de janeiro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 0063, DE 17 DE JANEIRO DE 2022

Declara a vacância do cargo público de Agente de Vigilância, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, 
de 22 de julho de 2005, e

Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previ-
dência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da Portaria 
no 098/FPS/PMJP/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Agente de Vigilância, 
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Art. 1º Fica exonerado, a pedido, Diones Cardoso de Melo do cargo 
efetivo de Agente de Trânsito da Autarquia Municipal de Trânsito e 
Transporte – AMT do Município de Ji-Paraná, nos termos do artigo 
47, da Lei Municipal 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Munici-
pal n. 1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Agente de 
Trânsito, 40h.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 05 de janeiro de 2022.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de janeiro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 0071, DE 18 DE JANEIRO DE 2022

Altera o Decreto n. 12585, de 27 de março de 2020, que instituiu o 
Comitê Municipal de Enfrentamento e Prevenção à COVID-19, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando a necessidade de adequação na composição do Comitê 
Municipal de Enfrentamento e Prevenção à COVID-19, e 

Considerando solicitação da Secretária Municipal de Saúde, através 
do Memorando n. 002/GAB/SEMUSA/2022

D E C R E T A:

Art. 1º O Decreto n. 12585, de 27 de março de 2020, passa a vigorar 
com a seguinte alteração:

“Art. 2º O Comitê será composto pelos seguintes representantes:

I - Secretaria Municipal de Saúde (2 representantes);
II - Gabinete do Prefeito (1 representante);
III - Departamento de Vigilância em Saúde (1 representante);
IV - Divisão de Vigilância Epidemiológica (1 representante);
V - Divisão de Vigilância Sanitária (1 representante);
VI - Divisão de Imunização (1 representante);
VII - Departamento de Atenção Básica (1 representante);
VIII - Programa Preventivo de Saúde da Família (1 representante);
IX - Médico da Atenção Básica (1 representante);
X - Departamento de Especialidades (1 representante);
XI - Direção do Hospital Municipal (1 representante);
XII - Direção-Geral de Enfermagem /HM (1 representante);
XIII - Médico do Hospital Municipal (1 representante);
XIV - Polícia Militar (1 representante);
XV - Corpo de Bombeiros (1 representante);
XVI - Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte (1 representante);
XVII - Associação Comercial e Industrial de Ji-Paraná (1 represen-
tante);
XVIII - Ordem dos Advogados do Brasil (1 representante);
XIX - Conselho Municipal de Saúde (1 representante);
XX – Comissão de Saúde da Câmara Municipal de Vereadores (1 
representante).

Parágrafo Único. A coordenação do Comitê será exercida pelo titular 
da Secretaria Municipal de Saúde.”(NR)

Art. 2º Ficam revogados os Decretos nos 13620, de 07 de dezembro 
de 2020 e 14973, de 29 de março de 2021.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de janeiro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0072, 18 DE JANEIRO DE 2022

Declara a vacância do cargo público de Fiscal Fazendário, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

 Considerando solicitação da Gerente-Geral de Recursos 
Humanos, através do memorando n. 0083/GGRH/2022,

Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, 
de 22 de julho de 2005, e

 Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo 
de Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da 
Portaria no 131/FPS/PMJP/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Fiscal Fazendário, 
40h, em razão da concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previ-
dência Social do Município, em favor de Maria de Lourdes Pernis 
Nascimento, matrícula n. 10313, lotado na Secretaria Municipal de 
Fazenda.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 6 de setembro de 2018.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de janeiro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 0073, DE 18 DE JANEIRO DE 2022

Autoriza a cessão da servidora municipal Rosineide Vieira Gois, ao 
Governo do Estado de Rondônia.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Ofício nº 97/2022/GOV-RED, e

Considerando manifestação favorável da Secretária Municipal de 
Saúde,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a cessão da servidora Rosineide Vieira Gois, 
Famacêutica Bioquímica, 40 horas, matrícula nº 13691, do quadro 
efetivo do Município de Ji-Paraná, ao Governo do Estado de Rondô-
nia, para atuar junto a Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, até 
31 de dezembro de 2022.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Governo do 
Estado de Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2022.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de janeiro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0074, 18 DE JANEIRO DE 2022

Declara a vacância do cargo público de Auxiliar de Serviços Diversos, 
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

 Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

 Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo 
de Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da 
Portaria no 093/FPS/PMJP/2021, e 

             Considerando tudo que consta no Processo Administrativo 
n. 6-15368/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Auxiliar de Serviços 
Diversos, 40h, em razão da concessão de aposentadoria pelo Fundo 
de Previdência Social do Município, em favor de Francisca Soares 
Gomes de Souza, matrícula n. 12095, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de dezembro de 2021.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de janeiro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 0075, 18 DE JANEIRO DE 2022

Exonera, a pedido, Edna Farias da Costa Silva do cargo efetivo de 
Professora Licenciatura Plena P-II e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de exoneração formulado por, Edna Farias 
da Costa Silva,

Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 6-15543/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Edna Farias da Costa Silva do 
cargo efetivo de Professora Licenciatura Plena P-II do Município 
de Ji-Paraná, nos termos do artigo 47, da Lei Municipal 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Munici-
pal n. 1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Professora 
Licenciatura Plena P-II, 25h.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2021.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de janeiro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 0076, DE 18 DE JANEIRO DE 2022

Nomeia Comissão Técnica Julgadora para acompanhar, analisar 
e julgar os documentos apresentados pelos inscritos através do 
Chamamento Público para credenciamento de pessoas físicas e/ou 
jurídicas para prestação de serviços de plantões médicos (Clínico 
Geral e Especialistas) e turno de trabalho, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através 
do Memorando n. 21/GGA/SEMUSA/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada “Comissão Julgadora” para acompanhar, 
analisar e julgar os documentos apresentados pelos inscritos através 
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do Chamamento Público que tem por finalidade o credenciamento 
de pessoas físicas e/ou jurídicas para prestação de serviços de plan-
tões médicos (Clínico Geral e Especialista) e turno de trabalho, que 
deverão ser prestados nas Unidades da Média e Alta Complexidade 
e da Atenção Básica da Secretaria Municipal de Saúde, integrada 
pelos membros a seguir nominados e que atuarão sob a presidência 
do primeiro:

I – Miriam Alves Moreira Codeço;
II – Franciany Chagas Ribeiro Brasil Silva;
III – Karolyn Fiedler. 

Art. 2º As atividades dos membros ora nomeados serão desenvolvidas 
sem ônus para o Município e consideradas de relevância, devendo 
observar o regramento do Edital de Chamamento Público do Processo 
Administrativo n. 1-7741/2021.

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nos 15938, de 10 de agosto de 
2021 e 16030 de 24 de agosto de 2021.

Art. 4º Este Decreto entra vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de janeiro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

WANESSA OLIVEIRA E SILVA
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO N. 0077, 18 DE JANEIRO DE 2022

Exonera, a pedido, Nathália Luzia Cardoso Marcelino do cargo efetivo 
de Fiscal Fazendário, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de exoneração formulado por, Nathália 
Luzia Cardoso Marcelino,

Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal 
nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 6-6657/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Nathália Luzia Cardoso Marcelino 
do cargo efetivo de Fiscal Fazendário do Município de Ji-Paraná, 
nos termos do artigo 47, da Lei Municipal 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal 
n. 1405/2005, declaro vacância ao cargo efetivo de Fiscal Fazen-
dário, 40h.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 05 de julho de 2021.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de janeiro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 0086, DE 18 DE JANEIRO DE 2022

Nomeia o Comitê Municipal de Enfrentamento e Prevenção à CO-
VID-19, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Decreto n. 0071/2022, que alterou o Decreto 
n. 12585, de 27 de março de 2020, que instituiu o Comitê Municipal 
de Enfrentamento e Prevenção à COVID-19, e

Considerando solicitação da Secretária Municipal de Saúde, através 
do Memorando n. 007/GAB/SEMUSA/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado o Comitê Municipal de Enfrentamento e Pre-
venção à COVID-19, composto dos membros a seguir nominados:

I - Secretaria Municipal de Saúde: Wanessa Oliveira e Silva e Ivo 
da Silva;
II - Gabinete do Prefeito: Maria Sonia Grande Reigota Ferreira;
III - Departamento de Vigilância em Saúde: Alinny Rezende Santos 
Ferreira;
IV - Divisão de Vigilância Epidemiológica: Valdeane Souza Macedo;
V - Divisão de Vigilância Sanitária: Antelmo de Souza Ferreira;
VI - Divisão de Imunização: Cristiane Della Libera;
VII - Departamento de Atenção Básica: Kellen Nayara Cardoso;
VIII - Programa Preventivo de Saúde da Família: Marlene da Silva 
Alencar;
IX - Médico da Atenção Básica: Aline Aparecida Santos Nasci-
mento;
X - Departamento de Especialidades: Relrisson de Souza Soares;
XI - Direção do Hospital Municipal: Cristiano Ramos Pereira;
XII - Direção-Geral de Enfermagem /HM: Luciana Sabino Gomes;
XIII - Médico do Hospital Municipal: Rafael Rosa;

XIV - Polícia Militar: Coronel Yuri Frota Ribeiro Sales;
XV - Corpo de Bombeiros: Major Victor Paulo Rodrigues de Souza;
XVI - Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte: Oribe Alves 
Junior;
XVII - Associação Comercial e Industrial de Ji-Paraná: Walrick 
Rosa de Brito;
XVIII - Ordem dos Advogados do Brasil: Roque Cardoso Barros;
XIX - Conselho Municipal de Saúde: Jeferson de Oliveira Salvi;
XX – Comissão de Saúde da Câmara Municipal de Vereadores: 
Juscelia Costa Dallapicola Venturini.

Parágrafo único. A Coordenação do Comitê será exercida pelo titular 
da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º O Comitê deverá executar as ações necessárias, conforme 
descrito no Decreto n. 12585, de 27 de março de 2020 e alterações.

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância, as atividades desenvolvidas pelos membros que integram 
o presente Comitê.

Art. 4º Ficam revogados os Decretos nos 14980, de 29 de março de 
2021, 15360, de 11 de maio de 2021 e 15585, de 23 de junho de 2021.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 18 dias do mês de janeiro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

AVISO DE DISPENSA

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO

AVISO DE INEXIBILIDADE

AVISO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 001/2022

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, Decreto nº 15.710/2021, no uso 
de suas atribuições legais, torna público aos interessados que o 
Processo nº 4459/2021, cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços contínuos de Telefonia 
Fixa, para atender as necessidades das Unidades administrativas 
do Poder Executivo do Município de Ji-Paraná, através da 
Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, teve Dispensa 
de Licitação, com base no inciso V do art. 24 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, em favor da empresa: OI 
S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ sob 
o nº 76.535.764/0001-43, única empresa que possui infraestrutura 
e disponibilidade para fornecer os serviços de telefonia fixa 
convencional em sua totalidade (197 – linhas),  é a concessionária  
OI S.A. valor total de R$ 330.936,36 (trezentos e trinta mil, 
novecentos e trinta e seis reais e trinta e seis centavos). Demais 
informações encontra-se disponíveis no site http://transparencia.ji-
parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 20 de janeiro de 2022.

 Adriana Bezerra Reis
 Presidente-Pregoeira da CPL
 Decreto nº 15.710/GAB/PMJP/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por intermédio de sua Pregoeira, 
Decreto nº 16.004/2021, torna público o Processo Administrativo 
Licitatório 1-11848/2021/SEMAS, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO por ITEM, nos termos da Lei 
n. 10.520/02, do Decreto Federal n. 10.024/19, Decreto Municipal 
n. 9753/05, Decreto Municipal n. 6566/16, Lei Complementar n. 
123/06 aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n. 8.666/93, cujo 
objeto é a Aquisição de material de consumo (camisetas) para 
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social na execução do Programa Criança Feliz, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. Valor Total Estimado: R$ 4.935,54 (quatro mil, 
novecentos e trinta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos) 
Data de Abertura: 02/02/2022. Horário: 09hs30min (Horário de 
Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá ser 
lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 19 de janeiro de 2022.
Soraya Maia Grisante de Lucena

Pregoeira Oficial

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 0001/2022

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, Decreto nº 15.710/2021, no uso 
de suas atribuições legais, torna público aos interessados que o 
Processo nº 1-16066/2021, cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de emissão, administração, 

gerenciamento, distribuição e fornecimento de vale transporte 
para os servidores ativos, efetivos e comissionados da prefeitura de 
Ji-Paraná/RO, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração – SEMAD, teve INEXIGIBILIDADE de licitação 
com fundamento na acordo no art. 25 caput, e o parágrafo único do 
art. 26, todos da Lei 8666/93, em favor da empresa TRANSVIDA 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO URBANO LTDA - CNPJ: 
84.705.995/0001-86, com valor por Tarifa de Remuneração de R$ 
5.00 (cinco reais), totalizando o valor de R$ 213.690,00 (duzentos e 
treze mil e seiscentos e noventa reais), para o período de 180 (cento 
e oitenta dias). Demais informações encontra-se disponíveis no site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 20 de janeiro de 2022.

Adriana Bezerra Reis
Presidente-Pregoeira CPL
Decreto n. 15.710/2021

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

   Secretaria Municipal de Administração 
  Gerência Geral de Recursos Humanos 
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                       EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 174/2022 

 

A Secretária Municipal de Administração Interina de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, atendendo a solicitação da autarquia Municipal de Trânsito e Transportes - AMT, Ofício n. 

003/PRES/AMT/2022/SEMUSA/2021, considerando a vacância de servidores que pediram 

exonerações e visando atender a necessidade dos profissionais no âmbito da Autarquia 

Municipal de trânsito e Transportes do Município de Ji-Paraná, CONVOCA, para fins de 

contratação sob o Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos do Município de Ji-

Paraná, o(s) candidato(s) e cargo(s) abaixo mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público, 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº01/2017/JI-PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO DE 2017, 

publicado no D. O. M. Nº. 2695, em 14/12/2017, referente aos Processos nº. 1-13601/2016 e 1-
13387/2017, Resultado Final e Decreto de homologação n. 9295/GAB/PM/JP/2018, publicado 

no D.O.M. Nº. 2797, em 17/05/2018, Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o Resultado 

Final, publicado no D.O.M. Nº 2806, em 30/05/2018 e publicação da Retificação do Anexo único 

do Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018 no D.O.M. Nº 2810 de 07/06/2018, Prorrogado Prazo de 
Validade até 17/05/2022, através do decreto n. 12700/GAB/PM/JP/2020. 
Vaga: AMT 
Cargo: M02 – AGENTE DE TRÂNSITO – 40 HORAS 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 

359.727-0 DAIANE PEREIRA DE OLIVEIRA BEZERRA 77,00 7º 
358.552-2 LOWRANNA DE OLIVEIRA COUTINHO RODRIGUES 76,00 8º 

 
1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º 

001/2017, após considerado Apto, através de Perícia Médica realizada pela Junta Médica Oficial 

do Município de Ji-Paraná/RO, deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a 

relação a seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  

Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, para fins de conferência no prazo 

de até 72 (Setenta e Duas) horas após a entrega e posse, nos dias úteis no período de 

21/01/2022 à 19/02/2022, de Segunda a Sexta-feira no horário das 07h30min às 13h30min. 
 

Ji-Paraná, 19 de janeiro de 2022. 
 
 
 

Viviane Barbosa Vitória 
Secretária Municipal de Administração-Interina 

Decreto n. 16780/GAB/PMJP/2022 
 
 

DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

   Secretaria Municipal de Administração 
  Gerência Geral de Recursos Humanos 
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TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente)  - 

1 (uma) 
cópia e 
original 

Cédula de Identidade - 

1 (uma) 
cópia e 
original 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros 
documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser 
expedido através da internet. 

Autenticadas em Cartório 
Site: 

www.receita.fazenda.gov.br 
1 (uma) 
cópia e 
original 

Título de Eleitor. - 

1 (uma) 
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do site 

www.tre.gov.br 
1 (uma) 
cópia e 
Original 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 
Cópia das paginas da 

fotografia e da 
Identificação 

Original e 
1 (uma) 
cópia 

 de cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico deve estar de 
acordo com Anexo I - Requisitos - do Edital n. Edital De 
Concurso Público Nº01/2017/Ji-Paraná/RO/13 De Dezembro de 
2017, e ainda, ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito 
outro tipo de comprovação que não esteja de acordo com o previsto. 

 

01(uma) 
cópia 

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) e  
Comprovante de Regularidade junto ao respectivo órgão 
 

 

1 (uma) 
cópia 

- Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de 
Assistência ao Servidor Público – PASEP. ou Cartão Cidadão/ ou 
Documento fornecido pela Caixa Econômica Federal ou Banco do 
Brasil que conste o Número - (Se o candidato não for cadastrado 
deverá Declarar não ser cadastrado). 

 

2 (duas)  Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de 
experiência de 02 anos (Para o cargo de Motorista). 

 

1 (uma) 
cópia 

- Certidão de Nascimento ou Casamento declaração de União Estável 
- Cópia do CPF do Cônjuge (obrigatório caso seja casado(a) ou união 
Estável). 

- 

1 (uma) 
cópia 

- Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais 
- Cópia do CPF dos dependentes legais. 

Menores de 18 Anos de 
Idade 

1 (uma) 
cópia 

- Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e Declaração 
de freqüência Escolar dos maiores de 05 anos. 
- Cópia do CPF dos dependentes menores de 04 anos 

- 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo 
público. 
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida 
pelo órgão empregador/RH,  contendo as seguintes especificações: 
o cargo, escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga 
horária contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, 
escala de plantão e a unidade administrativa em que exerce suas 
funções. 

Com Firma Reconhecida 

1 (uma) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a 
bem do Serviço Público (De emissão do próprio candidato). Com firma reconhecida. 

1 (uma) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações 
Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que Com firma reconhecida. 
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  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
   Secretaria Municipal de Administração 

  Gerência Geral de Recursos Humanos 
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TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
figure como indiciado ou parte (De emissão do próprio candidato). 

1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
atualizada e comprovante do SIGAP - envio da Declaração de 
Bens e Renda ao Tribunal de Contas. 

através do site: 
www.receitafederal.ro.gov.br 

 
SIGAP 

www.tce.ro.gov.br 
1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de 
Incorporação (Destinada ao sexo masculino) - 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em 
nome do candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel 
que ali reside ou se for o caso cópia do contrato de locação) 

- 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal 
(Pessoa Física), caso possua. - 

1 (uma) 
original 

Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-
Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia. 

Emitida e validada através 
do site: www.tce.ro.gov.br 

2 (cópias)  Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos 
últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida e validada através 
do site: 

www.justicafederal.jus.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e 
Criminal do Fórum da Comarca, de residência do candidato no 
Estado de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha 
residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida através 
de site específico, do órgão 
da comarca onde residiu nos 

últimos 5 (cinco) anos. 
site www.tjro.jus.br e 

validar  

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) 
mesmo (a) deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser 
comprovada através de documento oficial. 

Com firma reconhecida. 

 Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do  
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364 - Fone: (69) 3411-4251 

- 

 Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica  
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) 
cópias 

(simples) 

 
Jornal da Convocação;  Deverá constar data da 

publicação e Edital completo 

OBS: No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.  
 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 
 

CARGO Requisito/Escolaridade 
AGENTE DE TRÂNSITO - 40 

Horas 
Ensino Médio Completo e Carteira Nacional de Habilitação-“AB” 

 

 

 

FICHA DE CADASTRO 

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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           ESTADO DE RONDÔNIA 
          MUNICIPIO DE JI-PARANÁ 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
                 Gerencia Geral de Recursos Humanos 

 
FICHA DE CADASTRO 

NOME: SEXO CPF 

         
ENDEREÇO: Nº. 

  
BAIRRO: C E P CIDADE: 

   
FUNÇÃO: CARGAHORÁRIA TELEFONE 

              HORAS  
LOTAÇÃO:  
       
VINCULO EMPREGATICIO:  
(   )-Municipal (    )-Estadual (    )-Federal (    )-S/Vinculo (    )-Comissionado 
ESTADO CIVIL:     

(    )-Casado (a) (    )-Solteiro (a) (    ) - Divorciado (a) (    ) - Outros   (   ) União Estável 
COR:  
(   ) BRANCO       

 
(   ) PARDO         

 
(     ) NEGRO    

 
(  ) AMARELA    (   ) INDIGENA 
 

IDENTIDADE ÓRGÃO EXP. DATA EMISSÃO DATA NASC. 
    
NATURAL DE:   ESTADO: 
  
 PAI: MÃE: 

  
TITULO ELEITOR DATA EMISSÃO ZONA SEÇÃO UF 
     
CART. TRABALHO SÉRIE UF DATA EMISSÃO 
    
PASEP: RESERVISTA SERIE: CATEGORIA 
    
ESCOLARIDADE ANO CONCLUSÃO CURSO   

   
        NOME DO CONJUGUE: (se casado ou União Estável em cartório):                               
         
        CPF: (obrigatório) 
         
        DATA DE NASCIMENTO:                                         LOCAL DE NASCIMENTO: 
         
        É SEU DEPENDENTE PARA IMPOSTO DE RENDA:   (    ) SIM    (    ) NÃO 

D E P E N D E N T E S: PREENCHIMENTO DOS DADOS DOS DEPENDENTES OBRIGATÓRIOS 
NOME IR: Sim ou não CPF PARENTESCO

O 
DATA NASC. LOCAL NASC. 

      
      
      

 
ASSINATURA DO SERVIDOR:                                                                                       DATA: -------/--------/20____.                                          

        _____________________________________ 

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 175/2021 

 
A Secretária Municipal de Administração - Interina de Ji-Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através 
dos Memorando n. 897/DRH/SEMUSA/2021 e 647/DAB/SEMUSA/2021, considerando 
que o candidato convocado através do Edital 161/2021 assinou desistência de ocupar a 
vaga, e considerando a necessidade inadiável de excepcional interesse público de 
contratação de profissionais habilitados visando atender aos usuários da Rede Pública 
de Saúde, para atender em caráter (EXCEPCIONAL) no âmbito do Município de Ji-
Paraná, CONVOCA, para fins de contratação sob o Regime Jurídico Estatutário dos 
Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e cargo(s) abaixo 
mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público, EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 
Nº01/2017/JI-PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO DE 2017, publicado no D. O. M. Nº. 
2695, em 14/12/2017, referente aos Processos nº. 1-13601/2016 e 1-13387/2017, 
Resultado Final e Decreto de homologação n. 9295/GAB/PM/JP/2018, publicado no 
D.O.M. Nº. 2797, em 17/05/2018, Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o 
Resultado Final, publicado no D.O.M. Nº 2806, em 30/05/2018 e publicação da 
Retificação do Anexo único do Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018 no D.O.M. Nº 2810 de 
07/06/2018, Prorrogado Prazo de Validade até 17/05/2022, através do decreto n. 
12700/GAB/PM/JP/2020. 
 
Vaga: SEMUSA 
Cargo: S28 – ODONTÓLOGO – 30 HORAS 
 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 
367.567-0 ARIANE OTT LOPES 59,00 5ª 

 
1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme 
Edital n.º 001/2017, após considerado Apto, através de Perícia Médica realizada pela 
Junta Médica Oficial do Município de Ji-Paraná/RO, deverão ordenar os documentos 
exigidos, de acordo com a relação a seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a 
Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-
4000/3411-4239, para fins de conferência no prazo de até 72 (Setenta e Duas) horas 
após a entrega e posse, nos dias úteis no período de 21/01/2022 à 19/02/2022, de 
Segunda a Sexta-feira no horário das 07h30min às 13h30min. 
 

Ji-Paraná, 20 de janeiro de 2022. 
 
 

Viviane Barbosa Vitória 
Secretária Municipal de Administração-Interina 

Decreto n. 16780/GAB/PMJP/2021 
 

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 
TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 

1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente)  - 

1 (uma) 
cópia e 
original 

Cédula de Identidade - 

1 (uma) 
cópia e 
original 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros 
documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser 
expedido através da internet. 

Autenticadas em Cartório 
Site: 

www.receita.fazenda.gov.br 
1 (uma) 
cópia e 
original 

Título de Eleitor. - 

1 (uma) 
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do site 

www.tre.gov.br 
1 (uma) 
cópia e 
Original 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 
Cópia das paginas da 

fotografia e da 
Identificação 

Original e 
1 (uma) 
cópia 

 de cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico deve estar de 
acordo com Anexo I - Requisitos - do Edital n. Edital De 
Concurso Público Nº01/2017/Ji-Paraná/RO/13 De Dezembro de 
2017, e ainda, ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito 
outro tipo de comprovação que não esteja de acordo com o previsto. 

 

01(uma) 
cópia 

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) e  
Comprovante de Regularidade junto ao respectivo órgão 
 

 

1 (uma) 
cópia 

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de 
Assistência ao Servidor Público – PASEP. ou Cartão Cidadão/ ou 
Documento fornecido pela Caixa Econômica Federal ou Banco do 
Brasil que conste o Número - (Se o candidato não for cadastrado 
deverá Declarar não ser cadastrado). 

 

2 (duas)  Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de 
experiência de 02 anos (Para o cargo de Motorista). 

 

1 (uma) 
cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento declaração de União Estável 
Cópia do CPF do Cônjuge (caso seja casado ou união Estável). - 

1 (uma) 
cópia 

Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais 
Cópia do CPF dos dependentes legais. 

Menores de 18 Anos de 
Idade 

1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e Declaração de 
freqüência Escolar dos maiores de 05 anos. 
Cópia do CPF dos dependentes menores de 04 anos 

- 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo 
público. 
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida 
pelo órgão empregador/RH,  contendo as seguintes especificações: 
o cargo, escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga 
horária contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, 
escala de plantão e a unidade administrativa em que exerce suas 
funções. 

Com Firma Reconhecida 

1 (uma) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a 
bem do Serviço Público (De emissão do próprio candidato). Com firma reconhecida. 

1 (uma) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações 
Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que 
figure como indiciado ou parte (De emissão do próprio candidato). 

Com firma reconhecida. 

1 (uma) Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de através do site: 

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 

 

 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
cópia Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

atualizada e comprovante do SIGAP - envio da Declaração de 
Bens e Renda ao Tribunal de Contas. 

www.receitafederal.ro.gov.br 
 

SIGAP 
www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de 
Incorporação (Destinada ao sexo masculino) - 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em 
nome do candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel 
que ali reside ou se for o caso cópia do contrato de locação) 

- 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal 
(Pessoa Física), caso possua. - 

1 (uma) 
original 

Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-
Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia. 

Emitida e validada através 
do site: www.tce.ro.gov.br 

2 (cópias)  Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos 
últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida e validada através 
do site: 

www.justicafederal.jus.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e 
Criminal do Fórum da Comarca, de residência do candidato no 
Estado de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha 
residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida através 
de site específico, do órgão 
da comarca onde residiu nos 

últimos 5 (cinco) anos. 
site www.tjro.jus.br e 

validar  

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) 
mesmo (a) deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser 
comprovada através de documento oficial. 

Com firma reconhecida. 

 Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do  
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364 - Fone: (69) 3411-4251 

- 

 Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica  
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) 
cópias 

(simples) 

 
Jornal da Convocação;  Deverá constar data da 

publicação e Edital completo 

OBS: No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.  
 
 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 
 

CARGO Requisito/Escolaridade 
ODONTÓLOGO - 30 HORAS Ensino Superior em Odontologia e Registro no Conselho de Classe  

 
 

 

 

 

 

 

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 

 

 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
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FICHA DE CADASTRO 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA 
                 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

                 Gerencia Geral de Recursos Humanos 

 
FICHA DE CADASTRO 

NOME COMPLETO (conforme CPF): SEXO CPF 

         
ENDEREÇO: Nº. 

  
BAIRRO: C E P CIDADE: 

   
FUNÇÃO: CARGAHORÁRIA TELEFONE 
              HORAS  
LOTAÇÃO:  
       
VINCULO EMPREGATICIO:  
(   )-Municipal (    )-Estadual (    )-Federal (    )-S/Vinculo (    )-Comissionado 
ESTADO CIVIL:     
(    )-Casado (a) (    )-Solteiro (a) (    ) - Divorciado (a) (    ) - Outros    
COR:  
(   ) BRANCO       

 
(   ) PARDO         

 
(     ) NEGRO    

 
(  ) AMARELA    (   ) INDIGENA 
 

IDENTIDADE ÓRGÃO EXP. DATA EMISSÃO DATA NASC. 
    
NATURAL DE:   ESTADO: 
  
 PAI: MÃE: 

  
TITULO ELEITOR DATA EMISSÃO ZONA SEÇÃO UF 
     
CART. TRABALHO SÉRIE UF DATA EMISSÃO 
    
PASEP: RESERVISTA SERIE: CATEGORIA 
    
ESCOLARIDADE ANO CONCLUSÃO CURSO   

   

        NOME DO CONJUGUE:           CPF: 

        DATA DE NASCIMENTO:               LOCAL DE NASCIMENTO: 

        É SEU DEPENDENTE PARA IMPOSTO DE RENDA (  ) SIM    (   ) NÃO 
D E P E N D E N T E S: PREENCHIMENTO DOS DADOS DOS DEPENDENTES OBRIGATÓRIOS 
NOME IR: Sim ou não CPF PARENTESCO

O 
DATA NASC. LOCAL NASC. 

      
      
      

ASSINATURA DO SERVIDOR:                                                                                            DATA: -------/--------/2022


